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INDICAÇÃO  Nº  847,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Pasta competente, a imediata realização de serviços de asfaltamento da Estrada Vicinal que liga o Distrito de Vila Simões, no município de Cafelândia, a Rodovia SP – 333.

JUSTIFICATIVA

Esta Estrada Vicinal possui cerca de 11 km de extensão e é a única via de escoamento da prod ução agrícola daquela região e encontra-se em péssimo estado, com muitos buracos, especialmente na época de chuva, apesar da boa vontade da Prefeitura de Cafelândia que, regularmente, realiza serviços de nivelamento daquela estrada.

Cabe destacar que no Distrito de Vila Simões residem mais de 2.000 pessoas que deslocam-se por aquela estrada que também beneficia o município vizinho de Pongaí, razão pela qual faz-se necessária a urgente realização de obras de asfaltamento daquela importante via.

Sala das Sessões, em 11/6/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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